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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 506/2025 

 

OBJETO: Participação do servidor Adriano Savitras no evento "Workshp Contábil", na cidade 

de Curitiba - PR, nos dias 18 e 19 de novembro de 2025, promovido pela APEPREV. 

CONTRATADA: APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 

dos Municípios. 

VALOR GLOBAL: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/2021.  

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de capacitação do servidor; a existência de 

dotação orçamentária para a realização da despesa em tela; bem como a inviabilidade de 

competição, entendo que deve ser ratificado o parecer da Procuradoria Jurídica. 

 

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, em no máximo 10 dias, para os fins do art. 54 da Lei 

14.133/2021. 

 

Publique-se. 

Fazenda Rio Grande, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE 

DECRETO 6496/2022 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 506/2025 

 

OBJETO: Participação do servidor Adriano Savitras no evento "Workshp Contábil", na cidade 

de Curitiba - PR, nos dias 18 e 19 de novembro de 2025, promovido pela APEPREV. 

CONTRATADA: APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 

dos Municípios. 
VALOR GLOBAL: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

 

 


